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§ 2o O Poder Executivo poderá estabelecer os procedimentos
e os requisitos adicionais necessários à comprovação de origem, bem
como a forma, o prazo para apresentação e o conteúdo dos do-
cumentos exigidos para sua verificação.

Art. 35. O importador é solidariamente responsável pelas
informações apresentadas pelo exportador/produtor relativas aos pro-
dutos que tenha importado.

Art. 36. Compete à Secex realizar a verificação de origem
não preferencial, mediante denúncia ou de ofício, na fase de li-
cenciamento de importação.

Art. 37. A não comprovação da origem declarada implicará o
indeferimento da licença de importação pela Secex.

§ 1o Após o indeferimento da licença de importação para
determinada mercadoria, a Secex estenderá a medida às importações
de mercadorias idênticas do mesmo exportador ou produtor até que
ele demonstre o cumprimento das regras de origem.

§ 2o A Secex estenderá a medida às importações de mer-
cadorias idênticas de outros exportadores ou produtores do mesmo
país ou de outros países que não cumpram com as regras de origem.

Art. 38. A licença de importação do produto objeto da ve-
rificação somente será deferida após a conclusão do processo de
investigação que comprove a origem declarada.

Art. 39. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil
realizar a verificação de origem não preferencial no curso do des-
pacho aduaneiro ou durante a realização de ações fiscais aduaneiras
iniciadas após o desembaraço de mercadorias e aplicar, quando ca-
bível, as penalidades pecuniárias estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. No caso de importação de produto submetido à
restrição quantitativa, quando não for comprovada a origem decla-
rada, o importador é obrigado a devolver os produtos ao exterior.

Parágrafo único. O importador arcará com os ônus decorrentes
da devolução ao exterior dos produtos a que se refere o caput.

Art. 41. Sem prejuízo da caracterização de abandono, nos
termos do inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril
de 1976, durante o curso do despacho aduaneiro, a importação de
produto submetido a restrição quantitativa, quando a origem decla-
rada não for comprovada, estará sujeita à multa de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) por dia, contada da data do registro da Declaração de
Importação até a data da efetiva devolução do produto ao exterior.

Art. 42. Excetuado o caso previsto no art. 41 desta Lei, a
falta de comprovação da origem não preferencial sujeitará o im-
portador à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor aduaneiro da
mercadoria.

Art. 43. A aplicação de penalidades relacionadas com a com-
provação de origem não prejudica a cobrança, provisória ou de-
finitiva, de direito antidumping ou compensatório ou, ainda, de me-
didas de salvaguarda, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 44. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil
notificarão uma à outra por escrito a abertura e a conclusão dos
respectivos processos de investigação de origem não preferencial e os
conduzirão de forma coordenada.

Parágrafo único. Em caso de abertura de investigação por um
órgão sobre determinado produto e empresa que já tenham sido objeto
de investigação anterior por outro órgão, as informações obtidas por
este e suas conclusões deverão ser levadas em consideração no pro-
cesso de investigação aberto.

Art. 45. A Secex e a Secretaria da Receita Federal do Brasil
expedirão, no âmbito de suas competências, as normas complemen-
tares necessárias à execução dos arts. 28 a 44 desta Lei.

Art. 46. (VETADO).

Art. 47. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) poderá descontar dessas
contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito pre-
sumido calculado sobre o valor das matérias-primas adquiridas de
pessoa física ou recebida de cooperado pessoa física e utilizados
como insumo na produção de biodiesel.

§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se também às
aquisições de pessoa jurídica que exercer atividade agropecuária ou
cooperativa de produção agropecuária.

§ 2o O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e
o § 1o deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos no
mesmo período de apuração de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no País, observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4o do art. 3o da Lei no

10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3o O montante do crédito a que se referem o caput e o §
1o deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das
mencionadas aquisições, de percentual correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2o da Lei no

10.637, de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003.

§ 4o É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1o deste
artigo o aproveitamento:

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; e

II - do crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com
suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.

§ 5o O crédito presumido na forma do caput deverá ser
utilizado para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins a recolher decorrente das demais operações no mercado
interno.

§ 6o O crédito presumido de que trata este artigo somente se
aplicará após estabelecidos termos e condições regulamentadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 48. É alterado o texto da coluna "FATOS GERADO-
RES" do item 9.1 do Anexo II da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de
1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Registro, re-
validação ou renovação de registro de fumígenos, com exceção dos
produtos destinados exclusivamente à exportação".

Art. 49. Os arts. 2o e 3o da Lei no 9.294, de 15 de julho de
1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos,
cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não
do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público.
.........................................................................................................

§ 3o Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso
público, destinado a permanente utilização simultânea por várias
pessoas." (NR)

"Art. 3o É vedada, em todo o território nacional, a pro-
paganda comercial de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos
ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco,
com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos
locais de vendas, desde que acompanhada das cláusulas de ad-
vertência a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo e da
respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de
venda no varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00
da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Exe-
cutivo.
..........................................................................................................

§ 5o Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas di-
retamente ao consumidor, as cláusulas de advertência a que se
refere o § 2o deste artigo serão sequencialmente usadas, de forma
simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no
máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de forma legível e
ostensivamente destacada, em 100% (cem por cento) de sua face
posterior e de uma de suas laterais.

§ 6o A partir de 1o de janeiro de 2016, além das cláusulas de
advertência mencionadas no § 5o deste artigo, nas embalagens de
produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor também
deverá ser impresso um texto de advertência adicional ocupando
30% (trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal.

§ 7o (VETADO)." (NR)

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos
arts. 1o a 3o, 7o a 10, 14 a 20, 46 e 49 desta Lei.

Art. 51. Revogam-se:

I - a partir de 1o de julho de 2012, o art. 1o da Lei no 11 . 5 2 9 ,
de 22 de outubro de 2007; e

II - a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta
Lei, o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1o Os arts. 1o a 3o produzirão efeitos somente após a sua
regulamentação.

§ 2o Os arts. 7o a 9o e 14 a 21 entram em vigor no primeiro
dia do quarto mês subsequente à data de publicação da Medida
Provisória no 540, de 2 de agosto de 2011, observado o disposto nos
§§ 3o e 4o deste artigo.

§ 3o Os §§ 3o a 5o do art. 7o e os incisos III a V do caput do
art. 8o desta Lei produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto
mês subsequente à data de publicação desta Lei.

§ 4o Os incisos IV a VI do § 21 do art. 8o da Lei no 10.865,
de 30 de abril de 2004, com a redação dada pelo art. 21 desta Lei,
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente
à data de publicação desta Lei.

§ 5o Os arts. 28 a 45 entram em vigor 70 (setenta) dias após
a data de publicação desta Lei.

Brasília, 14 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Alexandre Rocha Santos Padilha
Alessandro Golombiewski Teixeira
Miriam Belchior
Aloizio Mercadante
Luís Inácio Lucena Adams

LEI N
o

12.547, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera o art. 261 da Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 261 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 261. ................................................................................

§ 1o Além dos casos previstos em outros artigos deste Có-
digo e excetuados aqueles especificados no art. 263, a suspensão
do direito de dirigir será aplicada quando o infrator atingir, no
período de 12 (doze) meses, a contagem de 20 (vinte) pontos,
conforme pontuação indicada no art. 259.
..........................................................................................................

§ 3o A imposição da penalidade de suspensão do direito de
dirigir elimina os 20 (vinte) pontos computados para fins de
contagem subsequente." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Mário Negromonte

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 358, DE 2011 (*) (**)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Guiana para o Es-
tabelecimento de Regime Especial Frontei-
riço e de Transporte para as Localidades de
Bonfim (Brasil) e de Lethem (Guiana), as-
sinado em Bonfim-RR, em 14 de setembro
de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiana
para o Estabelecimento de Regime Especial Fronteiriço e de Trans-
porte para as Localidades de Bonfim (Brasil) e de Lethem (Guiana),
assinado em Bonfim-RR, em 14 de setembro de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
0 4 . 1 0 . 2 0 11 .

(**) Republicado por ter saído, no DOU no
- 239, de 14/12/2011,

Seção 1, pág. 1, com incorreção no original.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.
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